
 
 

 

DECRETO Nº 2.357, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
 

Designa os membros do Comitê 
Gestor da Carta de Serviços ao 
Usuário em atendimento à 
disposição constante do art. 5º do 
Decreto n° 2.293, de 19 de 
dezembro de 2022. 

 
A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 

inciso III, da Lei Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO a previsão disposta no art. 7º da Lei nº 13.460, de 26 de 

junho de 2017, com regulamentação descrita no Decreto n° 2.293, de 19 de dezembro 
de 2022, para ofertar à sociedade serviços públicos adequados e de qualidade, de 
forma a atender à missão institucional do Poder Executivo; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Decreto n° 2.293, de 19 de 

dezembro de 2022, e a imperiosa instrumentalização da identificação dos membros 
integrantes do Comitê Gestor da Carta de Serviços ao Usuário, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1° São designados os membros do Comitê Gestor da Carta de Serviços 

ao Usuário, regulamentada por meio do Decreto nº 2.293, de 19 de dezembro de 2022, 
na forma que segue: 

 
I - da Secretaria Municipal de Transparência e Controle Interno: 
 

a) Mariana de Matos Meda, titular; 
b) Lydia Lorranny Sousa Lima, suplente; 
 
II - da Secretaria Municipal de Finanças: 
 

a) Eduardo Almeida Rosa, titular; 
b) Glaucia Bastos da Silva, suplente; 
 
III - da  Secretaria Municipal da Educação: 
 

a) Canaan Cavalcante dos Reis Sousa, titular; 
b) Ana Paula Lino de Souza Lopes, suplente; 
 
IV - da Secretaria Municipal da Saúde: 
 

a) Roselene Malta Bezerra Reis, titular;  
b) Daniela Midori Oda Faria, suplente; 
 
V - da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos: 
 

a) William Roberto de Ataídes, titular; 
b) Joaquim José de Oliveira Junior, suplente; 
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VI - da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana: 
 
a) Carlos Rogério Pereira Lima, titular; 
b) Hugle Carneiro Ivo Dias, suplente;  
 
VII - da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
 
a) Maria da Glória Moura Fonseca, titular; 
b) Dayane Guilhem Batista, suplente;  
 
VIII - da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego: 
 
a) Marlo Galvão Feitosa, titular; 
b) Bárbara Bandeira Guedes Moretti, suplente; 
 
IX - da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 

Regionais: 
 
a) Claudia Fernanda Pimental de Oliveira, titular; 
b) Ivanildo Pinheiro de Sousa, suplente;  
 
X - da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos 

de Palmas: 
 
a) Jackeliny Rubia Macrques, titular; 
b) Kizzy de Morais, suplente. 
 
Art. 2º Os membros do Comitê Gestor da Carta de Serviços têm mandato 

de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Palmas, 11 de abril de 2023. 
 

 

 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN 
Prefeita de Palmas 

 
 
 

 
Gustavo Bottós de Paula 

Secretário da Casa Civil do Município de 
Palmas 

 

 
Eliezer Moreira de Barros  

Secretário Municipal de Transparência e 
Controle Interno 

 
Este texto não substitui o publicado no Domp n° 3.199 de 12/04/2023 

 

http://diariooficial.palmas.to.gov.br/media/diario/3199-12-4-2023-21-51-48.pdf

